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051/2017 MEDICINA
(Campus São
Carlos)

Assistente A,
Nível 1

Área: Medicina;
Subárea: Genética
Médica.

1) Título de Mestre em qualquer área das Ciências Biológicas ou da Saúde (grandes áreas 2.00.00.00-6 e
4.00.00.00-1, de acordo com a classificação das áreas do conhecimento da CAPES); 2) Residência em
Genética Médica (reconhecida pelo MEC) ou Título de Especialista em Genética Médica ou Clínica
(reconhecida pela AMB); 3) Graduação em Medicina com Registro ativo no Conselho Regional de
Medicina.

01(uma) 05 (cinco) 03/07/2017 a
04/08/2017

1) Das Inscrições: 1.1- As inscrições serão realizadas nos períodos mencionados no quadro acima, exclusivamente via Internet no endereço www.concurs o s . u f s c a r. b r.
2) Da Remuneração:

Descrição Assistente A, Nível 1 - DE
Vencimento Básico R$ 4.446,51
Retribuição por Titulação (RT) R$ 2.140,15
To t a l R$ 6.586,66

3) Do Valor da Taxa de Inscrição: 3.1. Assistente A, nível 1: R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais); 3.2. Em nenhuma hipótese haverá devolução da taxa de inscrição. 4) Da Validade: 4.1. A validade
dos concursos será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual período, no interesse da Instituição. 5) Informações Gerais: 5.1. A íntegra destes editais estará disponível no site www.concursos.ufscar.br. 5.2.
A inscrição implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas no edital do concurso. 5.3. O candidato aprovado, observado o número de vagas constante nos editais, será nomeado sob a égide
do Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais, instituído pela Lei nº 8.112/90, de 11.12.1990.

ITAMAR APARECIDO LORENZON

EDITAL No- 104, DE 22 DE JUNHO DE 2017
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de São Carlos, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria GR nº 2.002, de 10/11/2016, publicada no Diário Oficial da União de
23/11/2016, torna público que estão abertas as inscrições para Processo Seletivo Simplificado de Provas e Títulos, destinado à contratação de PROFESSOR SUBSTITUTO, nos termos da Lei nº 8.745/93, Lei nº
12.425/11 e na Orientação Normativa SRH/MP nº 05 de 28/10/2009, conforme segue:

Departamento Área/Subárea Requisitos Nº de Vagas Regime de Trabalho Taxa de Inscrição Período de Inscrição
Artes e Comunicação
(Campus São Carlos)

Área: Audiovisual;
Subárea: Montagem/Edição e Di-
reção.

1) Título de Mestre em Comunicação; Artes; Comunicação e Cultura
Contemporâneas; Cinema; Audiovisual; Mídia e Tecnologia; Meios e
Processos Audiovisuais ou Imagem e Som. 2) Graduação em Cinema;
Cinema e Audiovisual; Audiovisual; Rádio TV e Internet; Radialismo;
Midialogia; Imagem e Som ou Produção em Comunicação e Cultura.

01 (uma) 40 horas semanais R$ 105,00 26/06 a 07/07/2017

1) Das Inscrições: -1.1. As inscrições serão realizadas no período mencionado no quadro acima, exclusivamente via INTERNET, no endereço www.concurso s . u f s c a r. b r.
2) Da Remuneração:

Regime de Trabalho Classe/Nível Vencimento Básico Retribuição por Titulação - RT To t a l
40 horas semanais A, nível 1 R$ 3.117,22 Mestrado: R$ 1.091,90 R$ 4.209,12

Doutorado: R$ 2.580,39 R$ 5.697,61

3) Da Validade: -3.1 - A validade do processo seletivo será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual período, no interesse da Instituição. 4) Informações Gerais: -4.1 - A íntegra deste edital estará
disponível no site www.concursos.ufscar.br. -4.2 - A inscrição implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas no edital do processo seletivo.

ITAMAR APARECIDO LORENZON

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO JOÃO DEL REI

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 1/2017 - UASG 154069

Número do Contrato: 4/2017. Nº Processo: 23122019072201615.
PREGÃO SISPP Nº 61/2016. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE SAO JOAO -DEL-REI. CNPJ Contratado:
13153640000183. Contratado : AFS EMPREENDIMENTOS E SER-
VICOS -EIRELI - EPP. Objeto: Adir 02 (dois) motoristas de ônibus
e micro-ônibus e suprimir 02 (dois) motoristas de veículos até 07
lugares. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações. Vigência:
01/06/2017 a 01/02/2018. Valor Total: R$18.772,56. Fonte:
112000000 - 2017NE800009. Data de Assinatura: 01/06/2017.

(SICON - 22/06/2017) 154069-15276-2017NE900000

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 2/2015 - UASG 154069

Número do Contrato: 211/2015. Nº Processo: 23122106242201439.
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global. RDC ELETRÔ-
NICO Nº 9/2014. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SAO JOAO -DEL-REI. CNPJ Contratado: 07119424000119. Con-
tratado : ALUMIACO CONSTRUTORA DEL REI LTDA-- ME.
Objeto: Prorrogar prazo de execução da obra a partir de 30/04/2017
até 27/09/2017. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações.
Vigência: 10/04/2017 a 11/10/2017. Data de Assinatura:
10/04/2017.

(SICON - 22/06/2017) 154069-15276-2017NE900000

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 4/2013 - UASG 154069

Número do Contrato: 20735/2013. Nº Processo: 23122000711201329.
DISPENSA Nº 50/2013. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SAO JOAO -DEL-REI. CNPJ Contratado: 34028316001509.
Contratado : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E -TELE-
GRAFOS. Objeto: Prorrogar vigência contratual. Fundamento Legal:
Lei 8.666/93 e suas alterações. Vigência: 16/04/2017 a 15/04/2018.
Valor Total: R$16.689,81. Fonte: 112000000 - 2017NE800160. Data
de Assinatura: 04/04/2017.

(SICON - 22/06/2017) 154069-15276-2017NE900000

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 5/2017 - UASG 154050

Número do Contrato: 64/2012. Nº Processo: 23113002932201091.

PREGÃO SISPP Nº 46/2012. Contratante: FUNDACAO UNIVER-

SIDADE FEDERAL DE -SERGIPE. CNPJ Contratado:

09391706000104. Contratado : TELNET - SERVIÇOS EM -TELE-

COMUNICAÇÕES LTDA - EPP. Objeto: Prorrogar a vigência por

mais 12 meses.Fundamento Legal: Lei 8666 . Vigência: 14/06/2017 a

13/06/2018. Valor Total: R$129.000,00. Fonte: 112000000 -

2017NE800105. Data de Assinatura: 25/05/2017.

(SICON - 22/06/2017) 154050-15267-2017NE800044

EDITAL No- 13, DE 22 DE JUNHO DE 2017
CONCURSO PÚBLICO

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Sergipe, em atendimento ao
disposto no inciso II, artigo 37 da Constituição Federal, na Lei 8.112/1990, de 11/12/1990, no Decreto
nº 6.944, de 21/08/2009, torna pública a abertura de inscrições para o Concurso Público para o
provimento dos cargos vagos de Professor da Carreira do Magistério Superior, nos termos da Lei nº
12.772, de 28/12/2012, alterada pela Lei nº 12.863, de 24/09/2013 e pela Lei 13.243, de 11/01/2016, nos
termos da Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014, e observando o disposto: na Portaria Interministerial
MEC/MPOG nº. 399, de 13/12/2016, publicada no D.O.U. de 14/12/2016, na Resolução nº
23/2007/CONSU/UFS, na Resolução nº 23/2013/CONSU/UFS, na Portaria n° 2.818/UFS, de
18/10/2012, na Orientação Normativa nº 3, de 01/08/2016, publicada no D.O.U de 02/08/2016, e
mediante as normas e condições contidas neste Edital.

1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1.A denominação dos cargos, regime de trabalho, titulação mínima exigida, matérias de ensino

e o número de vagas constam no Anexo I.
1.2.Os candidatos aprovados serão nomeados sob Regime Jurídico Único dos Servidores Pú-

blicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas, previsto na Lei nº 8.112, de
11 / 1 2 / 1 9 9 0 .

1.3.São objetos deste Edital os cargos integrantes da Carreira do Magistério Superior, conforme
o quadro a seguir:

Cargos oferecidos neste Edital Remuneração Inicial (Lei nº 12.772/2012) em R$
Classe Denominação Nível Regime de

Tr a b a l h o
Va g a s Ve n c .

Básico
Retribuição por Titulação

Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado
Adjunto-A 1 DE* 03 4.446,51 391,01 683,29 2.140,15 5.123,90

*Dedicação Exclusiva

1.4.A remuneração do candidato será composta pelo Vencimento Básico do Cargo, de acordo
com o regime de trabalho estabelecido para vaga, somado à Retribuição por Titulação referente ao maior
título apresentando pelo candidato após o ato da posse, conforme valores constantes no item 1.3.

1.5.O Concurso Público objeto deste Edital será Coordenado pela Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas e a aplicação das provas será executada pela Comissão Examinadora instituída pelo De-
partamento/Núcleo responsável pela vaga.

1.6.Todas as informações sobre o concurso objeto deste Edital serão divulgadas no endereço
eletrônico www.progep.ufs.br(menu Concursos e Seleções, Docentes, Concursos abertos em 2017, "Pá-
gina do Edital"), sendo de responsabilidade do candidato acessá-lo, periodicamente, para acompanhar as
etapas desta seleção.

2.DA INSCRIÇÃO
2.1.A inscrição do candidato neste concurso implica conhecimento e aceitação tácita das con-

dições estabelecidas neste Edital, nas instruções específicas de cada item e nas demais informações que
porventura venham a ser divulgadas no endereço eletrônico www.progep.ufs.br, das quais o candidato
não poderá alegar desconhecimento.

2.2.A inscrição deverá ser efetuada exclusivamente via internet, através do endereço eletrônico
www.progep.ufs.br(menu Concursos e Seleções, Docentes, Concursos abertos em 2017, "Página do
Edital"), a partir das 9 horas do dia 26 de junho de 2017 até as 23 horas e 59 minutos do dia 25 de julho
de 2017 (horário local).

2.3.As informações cadastrais fornecidas pelo candidato por meio da internet são de res-
ponsabilidade exclusiva do próprio candidato, que responderá por eventuais erros ou omissões.

2.4.Imediatamente após o preenchimento do formulário de inscrição, o candidato deverá, no
mesmo endereço eletrônico, imprimir a Guia de Recolhimento da União (GRU) e efetuar o pagamento
no período de 26 de junho de 2017a 26 de julho de 2017, nas agências ou caixas eletrônicos do Banco
do Brasil.

2.5.Não será aceita a inscrição cujo pagamento for efetuado após o dia 26 de julho de 2017, ou
cujo pagamento seja realizado em desacordo com este Edital.

Clecio
Riscado
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2.6.O candidato poderá se inscrever para mais de uma vaga,
devendo, no entanto, optar por apenas uma delas, em caso de conflito
de horário entre qualquer uma das provas.

2.7.Em hipótese alguma haverá devolução da taxa de ins-
crição.

2.8.Só será aceito pagamento da taxa de inscrição através da
Guia de Recolhimento da União (GRU) gerada através do sistema de
inscrição on-line.

2.9.A UFS não se responsabiliza por solicitação de inscrição
não recebida por motivos de ordem técnica tais como falhas de
comunicação e/ou congestionamento nas linhas de comunicação que
impossibilitem a transferência de dados.

2.10.O simples preenchimento do formulário de inscrição
pela Internet não gera ao candidato qualquer direito ou expectativa
em relação à participação no Concurso objeto deste edital.

2.11.A efetivação da inscrição fica condicionada à confir-
mação do recolhimento da taxa de inscrição junto ao Banco do Brasil
até o dia 26 de julho de 2017.

2.12.Somente terá validade o comprovante de pagamento da
taxa de inscrição que constar o código de barras da Guia de Re-
colhimento da União (GRU) do candidato.

2.13.O simples agendamento e o respectivo demonstrativo
não se constituem em documento comprovante de pagamento do
valor de inscrição.

2.14.A qualquer momento poderá ser anulada a inscrição, as
provas, a nomeação e a posse do candidato, desde que verificada a
falsidade em qualquer declaração prestada e/ou qualquer irregula-
ridade nas provas ou em documentos apresentados.

2.15.O candidato deverá guardar em seu poder o compro-
vante de inscrição e o comprovante de pagamento da taxa de ins-
crição.

2.16.O candidato não poderá modificar a opção do cargo,
após o pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU).

2.17.Não será aceita, em hipótese alguma, inscrição con-
dicionada ou que não atenda aos requisitos deste Edital.

2.18.As taxas da inscrição corresponderão aos seguintes va-
lores:

Classe Denominação Nível Taxa de inscrição
(R$)

A Adjunto-A 1 150,00

3.DA INSCRIÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
3.1.A Universidade assegurará à pessoa com deficiência o

direito de se inscrever neste concurso público, em igualdade de con-
dições com os demais candidatos, para provimento de cargo cujas
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que é portador.

3.2.Em atenção ao disposto no Decreto nº 3.298, de 20 de
dezembro 1999, no §2º do artigo 5º da Lei 8.112/90, e no Art. 4º da
Lei 12.990/14, será reservado o percentual de 20% (vinte por cento)
das vagas nos cargos com número de vagas igual ou superior a 05
(cinco).

3.3.O cadastro reservado aos candidatos com deficiência será
aplicado sempre que o número de vagas oferecidas ou das vagas que
vierem a ser criadas for igual ou superior a 05 (cinco) nos car-
gos/especialidades presentes no Anexo I.

3.4.O primeiro candidato com deficiência classificado no
concurso será convocado para ocupar a 5ª vaga aberta, relativa ao
cargo para o qual concorreu, enquanto os demais candidatos de-
ficientes classificados serão convocados, a cada intervalo de 5 (cinco)
vagas providas, para ocupar a 10ª, a 15ª, a 20ª, a 25ª vagas, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificação, relativamente à
criação de novas vagas, durante o prazo de validade do concurso.

3.5.Para concorrer às vagas reservadas a pessoas com de-
ficiência, o candidato deverá:

a)No ato de inscrição, declarar-se com deficiência;
b)Encaminhar cópia simples do Cadastro de Pessoa Física

(CPF) e laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório),
emitido nos últimos doze meses, atestando a espécie e o grau ou nível
da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a possível
causa da deficiência.

3.5.1.O candidato com deficiência deverá encaminhar os do-
cumentos citados na alínea "b)" do subitem 3.5numa das seguintes
maneiras:

a)Realizar, no ato da inscrição, o upload da cópia simples do
CPF e do laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório),
em meio eletrônico no formato PDF, ou;

b)Enviar a cópia simples do CPF e o laudo médico (original
ou cópia autenticada em cartório) através de SEDEX (Serviço de
Remessa Expressa de Documentos e Mercadorias), postado impre-
terivelmente até o dia 26 de julho de 2017, para a Divisão de Re-
crutamento e Seleção de Pessoal - DIRESP/UFS - Edital 013/2017
(laudo médico), Avenida Marechal Rondon, s/n, Cidade Universitária
Prof. José Aloísio de Campos, Bairro Jardim Rosa Elze, São Cris-
tóvão/SE, CEP: 49100-000, ou;

c)Entregar, até o dia 26 de julho de 2017, no horário das 9h
às 12h e das 14h às 17h (exceto sábado, domingo e feriado), pes-
soalmente ou através de terceiro, a cópia simples do CPF e o laudo
médico (original ou cópia autenticada em cartório), na Divisão de
Recrutamento e Seleção de Pessoal (DIRESP), localizada no prédio
da Reitoria do Prof. José Aloísio de Campos, em São Cristóvão -
SE.

3.6.O fornecimento do laudo médico (original ou cópia au-
tenticada em cartório) e da cópia simples do CPF, por qualquer uma
das vias previstas neste edital, é de responsabilidade exclusiva do
candidato. A UFS não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio
ou atraso que impeça a chegada dessa documentação a seu destino.

3.7.O laudo médico (original ou cópia autenticada em car-
tório) e a cópia simples do CPF terão validade somente para este
concurso público e não serão devolvidos, assim como não serão
fornecidas cópias dessa documentação.

3.8.O candidato com deficiência poderá requerer no ato da
inscrição, na forma do item 5 deste edital, condição especial para
realização das provas.

3.9.O candidato que não entregar a documentação nos termos
dos itens 3.5.1 não concorrerá às vagas destinadas às pessoas com
deficiência, podendo participar do concurso nas mesmas condições
dos demais candidatos, caso tenha efetuado o pagamento da taxa de
inscrição nos termos deste edital.

3.10.O fornecimento do laudo médico (original ou cópia
autenticada em cartório) e da cópia simples do CPF, por qualquer
uma das vias previstas neste edital, é de responsabilidade exclusiva
do candidato. A UFS não se responsabiliza por qualquer tipo de
extravio, atraso que impeça a chegada dessa documentação a seu
destino ou falha no envio da documentação.

3.11.A inobservância do disposto no subitem 3.5 deste edital
acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos can-
didatos com deficiência e o não atendimento às condições especiais
necessárias.

3.12.Caso o candidato com deficiência seja aprovado neste
concurso, deverá comprovar esta condição perante avaliação da Junta
Médica da UFS, quando da nomeação.

4.DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NE-
GROS

4.1.Das vagas destinadas a cada cargo/especialidade e das
que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso,
20% serão providas na forma da Lei nº 12.990, de 9 de junho de
2014.

4.2.Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 4.1
deste edital resulte em número fracionado, este será elevado até o
primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou
maior que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente
inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos termos do § 2º do
artigo 1º da Lei nº 12.990/2014.

4.3.O cadastro reservado aos candidatos que se autodecla-
rarem negros ou pardos será aplicado sempre que o número de vagas
oferecidas ou das vagas que vierem a ser criadas for igual ou superior
a 03 (três) nos cargos/especialidades presentes no Anexo I.

4.4.O primeiro candidato negro ou pardo classificado no
concurso será convocado para ocupar a 3ª vaga aberta, relativa ao
cargo para o qual concorreu, enquanto os demais candidatos negros
ou pardos classificados serão convocados, a cada intervalo de 5 (cin-
co) vagas providas, para ocupar a 8ª, a 13ª, a 18ª, a 23ª vagas, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificação, relativamente à
criação de novas vagas, durante o prazo de validade do concurso.

4.5.Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá,
no ato da inscrição, optar por concorrer às vagas reservadas aos
negros, preenchendo a autodeclaração de que é preto ou pardo, con-
forme quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE.

4.6.A autodeclaração é preenchida ao escolher a opção preto
ou pardo no formulário de inscrição, a qual configura em aceitação
tácita de concorrer às vagas reservadas pela Lei 12.990/14.

4.7.A autodeclaração terá validade somente para este con-
curso público.

4.8.As informações prestadas no momento da inscrição são
de inteira responsabilidade do candidato, devendo este responder por
qualquer falsidade.

4.8.1.Em atendimento à Orientação nº 03 da Secretaria de
Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho no Serviço Público do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, de 01 de
agosto de 2016, publicada no Diário Oficial da União no dia 02 de
agosto de 2016, seção 1, página 54, será composta comissão própria,
designada pela UFS, a fim de aferir a veracidade das informações
prestadas pelos candidatos, conforme item 4.1.3. Tal aferição realizar-
se-á após a divulgação da homologação do Resultado através da Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas, no site da instituição (www.pro-
gep.ufs.br), antes da homologação do Resultado Final do Concurso
Público pelo Magnífico Reitor, com a presença obrigatória do can-
didato, sendo somente convocados os candidatos classificados de
acordo com o disposto no Anexo II do Decreto nº 6.944/2009, em
data e local a ser definido.

4.8.2.Na hipótese de constatação de declaração falsa, o can-
didato será eliminado do concurso e, se tiver sido nomeado, ficará
sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público,
após procedimento administrativo em que lhe seja assegurado o con-
traditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabí-
veis.

4.8.3.Para fins de aferição da veracidade das informações
prestadas pelos candidatos, a comissão designada pela Portaria nº
1.596, de 24 de novembro de 2016, alterada pela Portaria nº 1.621, de
06 de dezembro de 2016 observará apenas aspectos físicos (fenó-
tipos). Não será objeto de análise a ascendência, vínculos familiares,
caracteres culturais ou religiosos, entre outros.

4.8.4.A data, horário e local para aferição da comissão será
publicado no site da instituição (www.progep.ufs.br) e os candidatos
auto-declarados negros ou pardos serão convocados oficialmente para
comparecimento.

4.8.5.O não comparecimento do candidato implicará na ex-
clusão do candidato na classificação por cotas definidas pela Lei nº
12.990, de 9 de junho de 2014, sendo classificado apenas na lista dos
candidatos classificados na ampla concorrência.

4.8.6.Para os candidatos não considerados negros ou pardos
após decisão da comissão, caberá recurso à Comissão de Verificação
e Aferição da Veracidade da Autodeclaração - CVAVA, em um prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis contados da publicação do resultado
no site da instituição (www.progep.ufs.br), mediante requerimento
destinado à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.

4.8.7.Os recursos deverão ser entregues e registrados no Pro-
tocolo Geral da UFS, localizado no prédio da Reitoria do Campus de
São Cristóvão, no horário de 08h às 12h e de 14h às 18h, dentro do
prazo de que trata o subitem anterior.

4.8.8.O candidato poderá, ainda, enviar o recurso através de
SEDEX, desde que postado dentro do prazo de que trata o item
4.1.5.6, para a Divisão de Recrutamento e Seleção de Pessoal -
DIRESP/UFS, Avenida Marechal Rondon, s/n, Cidade Universitária
Prof. José Aloísio de Campos, Bairro Jardim Rosa Elze, São Cris-
tóvão/SE, CEP: 49100-000.

4.9.Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às
vagas reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem a essa
condição, e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com
a sua classificação no concurso.

4.9.1.Os candidatos negros aprovados dentro do número de
vagas oferecido à ampla concorrência não preencherão as vagas re-
servadas a candidatos negros.

4.10.Em caso de desistência de candidato negro aprovado em
vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro pos-
teriormente classificado.

4.10.1.Na hipótese de não haver candidatos negros apro-
vados em número suficiente para que sejam ocupadas as vagas re-
servadas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla con-
corrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados,
observada a ordem de classificação no concurso.

4.11. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os
critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a
relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas
a candidatos com deficiência e a candidatos negros.

5.DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO
DAS PROVAS

5.1.Os candidatos que necessitarem de condições especiais
para realização das provas deverão informá-las no ato de inscrição,
preenchendo o campo específico do formulário de inscrição destinado
a esse fim.

5.2.O candidato que solicitar atendimento especial na forma
estabelecida no subitem anterior deverá enviar cópia simples do CPF
e laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), este
emitido nos últimos doze meses, que justifique o atendimento es-
pecial solicitado.

5.3.A documentação citada no subitem anterior deverá ser
encaminhada para a DIRESP numa das seguintes maneiras:

a)Realizar, no ato da inscrição, o upload da cópia simples do
CPF e do laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório),
em meio eletrônico no formato PDF, ou;

b)Enviar a cópia simples do CPF e o laudo médico (original
ou cópia autenticada em cartório) através de SEDEX (Serviço de
Remessa Expressa de Documentos e Mercadorias), postado impre-
terivelmente até o dia 26 de julho de 2017, para a Divisão de Re-
crutamento e Seleção de Pessoal - DIRESP/UFS - Edital 013/2017
(condição especial), Avenida Marechal Rondon, s/n, Cidade Univer-
sitária Prof. José Aloísio de Campos, Bairro Jardim Rosa Elze, São
Cristóvão/SE, CEP: 49100-000, ou;

c)Entregar, até o dia 26 de julho de 2017, no horário das 9h
às 12h e das 14h às 17h (exceto sábado, domingo e feriado), pes-
soalmente ou através de terceiro, a cópia simples do CPF e o laudo
médico (original ou cópia autenticada em cartório), na Divisão de
Recrutamento e Seleção de Pessoal (DIRESP), localizada no prédio
da Reitoria do Prof. José Aloísio de Campos, em São Cristóvão -
SE.

5.4.Os candidatos que não solicitarem as condições especiais
no ato de inscrição ou que não encaminharem a documentação com-
probatória exigida nos termos e prazos estabelecidos neste edital não
terão direito a tratamento especial durante a realização das provas.

5.5.O fornecimento dos documentos listados no subitem 5.2,
por qualquer uma das vias previstas neste edital, é de responsa-
bilidade exclusiva do candidato. A UFS não se responsabiliza por
qualquer tipo de extravio, atraso que impeça a chegada dessa do-
cumentação a seu destinoou falha no envio da documentação.

5.6.O laudo médico (original ou cópia autenticada em car-
tório) e a cópia simples do CPF terão validade somente para este
concurso público e não serão devolvidos, assim como não serão
fornecidas cópias dessa documentação.

5.7.A candidata que tiver necessidade de amamentar durante
a realização das provas, além de solicitar atendimento especial para
tal fim, no ato de inscrição, deverá encaminhar, para a Divisão de
Recrutamento e Seleção de Pessoal da UFS, cópia autenticada em
cartório da certidão de nascimento da criança, até o dia 26 de julho de
2017, e levar, no dia das provas, um acompanhante adulto que ficará
em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A
candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer
com a criança no local de realização das provas.

5.8.Caso a criança ainda não tenha nascido até a data es-
tabelecida no subitem 5.7, a cópia da certidão de nascimento poderá
ser substituída por documento emitido pelo médico obstetra que ateste
a data provável do nascimento.

5.9.A solicitação de condição especial e a apresentação dos
documentos listados no subitem 5.2 não garantem ao candidato o
atendimento do seu pedido, uma vez que caberá a UFS analisar a
pertinência da solicitação e a possibilidade de seu atendimento, se-
gundo os critérios de viabilidade e razoabilidade.

6.DO PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRI-
ÇÃO

6.1.Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de
inscrição, exceto para os candidatos amparados pelo Decreto nº 6.593,
de 2 de outubro de 2008, publicado no Diário Oficial da União de 3
de outubro de 2008.

6.2.Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o can-
didato que:

a)estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais
do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 6.135, de
26 de junho de 2007;

b)for membro de família de baixa renda, nos termos do
Decreto nº 6.135/2007;
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c)Apresentar os seguintes documentos: declaração de hipos-
suficiência, constante no anexo II deste edital, devidamente preen-
chida; cópia de documento que comprove a inscrição no Cadastro
Único (CádÚNICO) e cópia do CPF e da Carteira de Identidade.

6.3.O candidato interessado, que preencher os requisitos e
desejar solicitar isenção de pagamento da taxa de inscrição, deverá
efetuar sua inscrição até o dia 05 de julho de 2017, normalmente, sem
realizar o pagamento da GRU, e encaminhar a documentação de que
trata a alínea "c)" do sub-item 6.2, para a DIRESP, numa das se-
guintes maneiras:

a)Realizar, no ato da inscrição, o upload da documentação,
em meio eletrônico no formato PDF, até o dia 05 de julho de 2017,
ou;

b)Enviar a documentação através de SEDEX (Serviço de
Remessa Expressa de Documentos e Mercadorias), postado impre-
terivelmente até o dia 06 de julho de 2017, para a Divisão de Re-
crutamento e Seleção de Pessoal - DIRESP/UFS - Edital 013/2017
(pedido de isenção), Avenida Marechal Rondon, s/n, Cidade Uni-
versitária Prof. José Aloísio de Campos, Bairro Jardim Rosa Elze,
São Cristóvão/SE, CEP: 49100-000, ou;

c)Entregar, até o dia 06 de julho de 2017, no horário das 9h
às 12h e das 14h às 17h (exceto sábado, domingo e feriado), pes-
soalmente ou através de terceiro, a documentação, na Divisão de
Recrutamento e Seleção de Pessoal (DIRESP), localizada no prédio
da Reitoria do Prof. José Aloísio de Campos, em São Cristóvão -
SE.

6.4.A simples entrega da documentação não garante ao in-
teressado a isenção de pagamento da taxa de inscrição, que estará
sujeita à análise por parte da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.

6.5.Não serão aceitos, após a entrega ou postagem da do-
cumentação, acréscimos ou alterações das informações prestadas.

6.6.O fornecimento dos documentos listados no subitem 6.2,
por qualquer uma das vias previstas neste edital, é de responsa-
bilidade exclusiva do candidato. A UFS não se responsabiliza por
qualquer tipo de extravio, atraso que impeça a chegada dessa do-
cumentação a seu destino ou falha no envio da documentação.

6.7.O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou
a inconformidade de alguma informação, documentação ou, ainda, a
solicitação apresentada fora do período fixado implicará a eliminação
automática do processo de isenção.

6.8.O candidato é responsável pela veracidade das infor-
mações prestadas e pela autenticidade da documentação apresentada,
sob as penas da lei, cabendo à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas a
análise do preenchimento das condições e dos requisitos exigidos e o
eventual indeferimento dos pedidos em desacordo, podendo, em caso
de fraude, omissão, falsificação, declaração inidônea, ou qualquer
outro tipo de irregularidade, rever a isenção. Constatada a ocorrência
de tais hipóteses, serão adotadas medidas legais contra os infratores,
inclusive as de natureza criminal.

6.9.O resultado da análise dos pedidos de isenção da taxa de
inscrição será divulgado no horário compreendido entre 9h e 18h, do
dia 12 de julho de 2017, no endereço eletrônico www.progep.ufs.br
(menu Concursos e Seleções, Docentes, Concursos abertos em 2017,
"Página do Edital").

6.10.Não haverá recurso contra o indeferimento da solici-
tação de isenção de pagamento da taxa de inscrição.

6.11.O candidato que tiver sua solicitação de isenção in-
deferida deverá proceder ao pagamento da GRU, até o dia 26 de julho
de 2017, conforme determina este Edital. Caso o candidato não efetue
o pagamento até essa data, não terá sua inscrição efetivada.

6.12.Não será concedida isenção aos inscritos que já tenham
efetuado o pagamento da respectiva taxa de inscrição.

7.DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE INSCRIÇÃO
7.1.Não será deferido o requerimento da inscrição:
a)Apresentado extemporaneamente e/ou sem atendimento

aos meios, procedimentos e formulários próprios, conforme deter-
minações do Edital;

b)Que não foi devidamente preenchido, conforme instruções
deste Edital;

c)Sem o correspondente pagamento do valor total da ins-
crição, nas condições, valores e prazos estabelecidos neste Edital.

8.DA VERIFICAÇÃO DO DEFERIMENTO DA INSCRI-
ÇÃO

8.1.O candidato deverá acessar o endereço eletrônico
www.progep.ufs.br(menu Concursos e Seleções, Docentes, Concursos
abertos em 2017, "Página do Edital"), a partir do 5º dia útil após a
data de pagamento da Guia de Recolhimento da União e até o dia 02
de agosto de 2017, para verificar o deferimento de sua inscrição.

8.2.A relação preliminar dos pedidos de inscrição deferidos
será divulgada no site www.progep.ufs.br(menu Concursos e Sele-
ções, Docentes, Concursos abertos em 2017, "Página do Edital") no
dia 02 de agosto de 2017.

8.3.Caso o nome do candidato não conste na relação pre-
liminar dos pedidos de inscrição deferidos, o candidato terá o prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis, a partir da data de divulgação desta
relação, para interpor recurso contra eventual não deferimento do seu
pedido de inscrição junto à Divisão de Recrutamento e Seleção de
Pessoal da UFS, no horário de 09h às 12h e das 14h às 17h.

8.4.Será de inteira responsabilidade do candidato a verifi-
cação do deferimento do seu pedido de inscrição, não sendo admitido
recurso contra o não deferimento após o prazo estabelecido no su-
bitem anterior.

8.5.A relação definitiva dos pedidos de inscrição deferidos
será divulgada no site www.progep.ufs.br(menu Concursos e Sele-
ções, Docentes, Concursos abertos em 2017, "Página do Edital") no
dia 07 de agosto de 2017.

9.DAS PROVAS
9.1.Este Concurso Público de Provas e Títulos será realizado

em duas fases:
a)A primeira fase consistirá em prova escrita;

b)A segunda fase consistirá em prova didática, prova de
títulos e, no caso de Professor Adjunto, também prova do projeto de
pesquisa.

9.2.Os pontos das provas e a área do projeto de pesquisa
estão disponíveis no Anexo III deste edital.

9.3.O início das provas deverá ser realizado entre 22 de
agosto de 2017 e 21 de outubro de 2017 no prazo mínimo de 60
(sessenta) dias e máximo de 120 (cento e vinte) dias corridos após a
publicação deste edital no Diário Oficial da União e suas datas,
horários, locais de realização e comissões examinadoras serão di-
vulgados a partir do dia 07 de agosto de 2017,com no mínimo com10
(dez) dias de antecedência para o início das provas, no endereço
eletrônico www.progep.ufs.br(menu Concursos e Seleções, Docentes,
Concursos abertos em 2017, "Página do Edital"). Cabe ao candidato
acessar este endereço eletrônico para identificar os dias, horários e
locais de aplicação de sua prova.

9.4.Para todas as provas, o candidato deverá comparecer com
antecedência mínima de 1 hora ao local indicado, munido de do-
cumento de identidade com foto expedido pelas Secretarias de Se-
gurança Pública ou pelas Forças Armadas, Polícias Militares, Ordens
ou Conselhos, ou Carteira Nacional de Habilitação.

9.5.Não será permitida a entrada de candidato no local de
prova sem o seu documento de identidade com foto.

9.6.No caso de perda ou extravio dos documentos exigidos,
deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência
em Órgão Policial.

9.7.Não será permitida durante a realização das provas, a
comunicação entre os candidatos, o porte e utilização de aparelhos
celulares ou similares, máquinas calculadoras ou similares, pager, bip,
walkman ou qualquer outro aparelho eletrônico, livros, anotações,
impressos ou qualquer outro material de consulta, usar chapéu, boné
ou óculos escuros.

9.8.Será eliminado do Concurso o candidato que:
a)Não comparecer nos dias e horários definidos ao local das

provas escrita ou didática;
b)Comprovadamente usar de fraude, atentar contra disciplina

ou desacatar a quem quer que esteja investido de autoridade para
supervisionar, coordenar, fiscalizar ou auxiliar a realização das pro-
vas;

10.DA PROVA ESCRITA
10.1.A prova escrita será composta de dissertação(ões) e/ou

resoluções de problemas e versará sobre assunto sorteado pela Co-
missão Examinadora imediatamente antes do início da prova, de uma
lista de, no mínimo, 10 (dez) pontos, elaborada pelo departamento, e
disponível no Anexo III deste Edital.

10.2.A Prova Escrita terá duração máxima de 04 (quatro
horas).

10.3.Após a realização, a prova escrita de cada candidato
será guardada em envelope lacrado e rubricado por todos os membros
da Comissão Examinadora, devendo cada candidato assinar a lista de
presença.

10.4.A abertura dos envelopes das provas escritas se dará em
sessão pública, devendo os nomes ser lidos por um dos examinadores.
A atribuição do respectivo grau poderá acontecer em reunião re-
servada da Comissão Examinadora.

10.5.A leitura da prova escrita será realizada em reunião
pública da Comissão Examinadora, devendo cada candidato ser in-
formado da sua realização, com o mínimo de 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência, para comparecer no dia, hora e locais de-
terminados a fim de proceder à leitura da respectiva prova.

10.6.A leitura da Prova Escrita poderá ser dispensada pela
Comissão Examinadora, sem prejuízo do direito de o candidato ter
acesso à nota dada por cada examinador.

10.7.Cada membro da Comissão Examinadora atribuirá nota
de 0,00 (zero) a 100,00 (cem) a cada um dos candidatos que par-
ticiparem da prova escrita.

10.8.A Nota Final da Prova Escrita será a média aritmética
das notas individuais atribuídas pelos membros da Comissão Exa-
minadora.

10.9.Será aprovado na Prova Escrita o candidato que obtiver
Nota Final igual ou superior a 70,00 (setenta), não considerando o seu
respectivo peso.

11.DA PROVA DIDÁTICA
11.1.A prova didática será pública e terá a duração de 50

(cinquenta) minutos, com tolerância de 05 (cinco) minutos para mais
ou para menos, e versará sobre o assunto sorteado com 24 (vinte e
quatro) horas de antecedência da data e horário previamente marcados
para cada candidato, dentre os constantes da lista de pontos que
consta no Anexo III, excluído o ponto sorteado para a prova es-
crita.

11.2.Não será permitido a nenhum candidato assistir à prova
didática dos demais concorrentes.

11.3.Não será permitido à Comissão Examinadora arguir o
candidato durante a explanação da aula didática.

11.4.Cada candidato deverá comparecer no local, data e ho-
rário determinados para o sorteio do ponto da sua Prova Didática.

11.5.Constituirão critérios para avaliação da prova didática:
conhecimento do assunto, capacidade de síntese, clareza de expo-
sição, correção e adequação da linguagem, capacidade de questionar,
elaboração e execução do planejamento, cumprimento do tempo e
plano de aula.

11.6.A chamada dos candidatos para a realização da prova
didática obedecerá à ordem do sorteio realizada pelo Departamento
ou Núcleo Acadêmico responsável pela aplicação das provas.

11.7.Em virtude da ausência de um ou mais candidatos, em
qualquer uma das fases do concurso, a ordem dos candidatos poderá
ser alterada, a critério da Comissão Examinadora.

11.8.Antes de dar início à prova didática, o candidato deverá
distribuir o seu plano de aula a todos os membros da Comissão
Examinadora.

11.9.Cada membro da Comissão Examinadora atribuirá nota
de 0,00 (zero) a 100,00 (cem) a cada um dos candidatos que par-
ticiparem da Prova Didática.

11.10.A Nota Final da Prova Didática será a média arit-
mética das notas individuais atribuídas pelos membros da Comissão
Examinadora.

11.11.Será aprovado na Prova Didática o candidato que ob-
tiver Nota Final igual ou superior a 70,00 (setenta), não considerando
o seu respectivo peso.

11.12.Nos termos da portaria nº 2.818/2012/UFS, a prova
didática e a prova de projeto de pesquisa deverão ser gravadas.

12.DA PROVA DE TÍTULOS
12.1.Somente serão considerados os títulos relacionados com

a área de conhecimento do departamento, dando-se maior valor aos
diretamente ligados à(s) matéria(s) de ensino do concurso, segundo os
critérios estabelecidos no Anexo da Resolução nº 023/2007/CONSU,
disponível no endereço eletrônico www.progep.ufs.br (menuConcur-
sos e Seleções, Normas e resoluções).

12.2.Para participar da prova de títulos, o candidato deverá
entregar à Comissão Examinadora, no ato do sorteio do ponto para a
prova didática, 01 (uma) cópia do currículo versão lattes atualizado,
devidamente comprovado e encadernado. No caso de professor ad-
junto, o projeto de pesquisa também deverá ser entregue à Comissão
Examinadora, em 04 (quatro) vias, no momento do sorteio do ponto
da prova didática.

12.3.Somente serão computados os títulos constantes do cur-
rículo lattes e devidamente comprovados.

12.4.Não serão pontuados os documentos que estiverem em
desacordo com este Edital.

12.5.A Comissão Examinadora atribuirá nota de 0,00 (zero)
a 100,00 (cem) a cada um dos candidatos que participarem da Prova
de Títulos.

12.6.A Prova de Títulos terá caráter apenas classificatório.
13.DA PROVA DE PROJETO DE PESQUISA
13.1.Haverá Prova de Projeto de Pesquisa apenas para os

cargos de Professor Adjunto-A.
13.2.A prova de projeto de pesquisa será pública e constituir-

se-á da apresentação, pelo candidato, de um projeto de pesquisa de
sua autoria, na área definida no anexo III deste edital.

13.3.O candidato deverá entregar o projeto de pesquisa à
Comissão Examinadora, em 04 (quatro) vias, no momento do sorteio
do ponto da sua prova didática.

13.4.A chamada dos candidatos para a realização da prova de
projeto de pesquisa obedecerá à mesma ordem de sorteio realizada
pelo departamento para a prova didática.

13.5.Cada candidato disporá de um tempo máximo de 35
(trinta) minutos para apresentar seu projeto de pesquisa.

13.6.Cada componente da Comissão Examinadora disporá de
até 15 (quinze) minutos para arguir o candidato e cada candidato terá
igual tempo para responder às questões formuladas.

13.7.Havendo acordo mútuo entre examinador e candidato
antes da arguição, esta poderá ser feita sob a forma de diálogo,
respeitando, porém, o limite máximo de 30 (trinta) minutos para cada
e x a m i n a d o r.

13.8.Constituirão critérios para avaliação da prova de projeto
de pesquisa: conhecimento do assunto, capacidade de síntese, clareza
de exposição, correção e adequação da linguagem, consistência teó-
rica e/ou técnica, viabilidade teórica e/ou técnica, viabilidade de exe-
cução do projeto de pesquisa considerando as condições da UFS,
adequação do projeto de pesquisa à formação ou às atividades cien-
tíficas do candidato, adequação do projeto de pesquisa à área objeto
do concurso e a atualidade do projeto de pesquisa quanto ao estado
presente da área em que se insere.

13.9.Cada membro da Comissão Examinadora atribuirá nota
de 0,00 (zero) a 100,00 (cem) a cada um dos candidatos que par-
ticiparem da Prova de Projeto de Pesquisa.

13.10.A Nota Final da Prova de Projeto de Pesquisa será a
média aritmética das notas individuais atribuídas pelos membros da
Comissão Examinadora.

13.11.Será aprovado na Prova de Projeto de Pesquisa o can-
didato que obtiver Nota Final igual ou superior a 70,00 (setenta), não
considerando o seu respectivo peso.

13.12.Nos termos da portaria nº 2.818/2012/UFS, a prova
didática e a prova de projeto de pesquisa deverão ser gravadas.

14.DO RESULTADO FINAL DAS PROVAS
14.1.Realizadas todas as provas, o presidente da Comissão

Examinadora convocará os seus membros para a leitura e levan-
tamento coletivo das notas atribuídas por cada examinador a cada
candidato, devendo desta reunião ser lavrada ata circunstanciada.

14.2.A Comissão Examinadora terá o prazo máximo de 08
(oito) dias corridos para a conclusão de seus trabalhos contados a
partir da realização da última prova.

14.3.Será eliminado o candidato que obtiver Nota Final in-
ferior a 70 (setenta) pontos em cada uma das provas, não con-
siderando o seu respectivo peso, excetuando-se a de títulos, que terá
efeito puramente classificatório.

14.4.De acordo com o que consta na Resolução nº
023/2007/CONSU, a apuração final das notas será feita mediante o
uso de uma média ponderada, na qual as provas, para as diversas
categorias, terão os seguintes pesos:

P ro v a s / C a r g o s Professor Adjunto-A
Prova Escrita Peso 02

Prova Didática Peso 02
Prova de Títulos Peso 04

Prova de Projeto de Pesquisa Peso 02

14.5.O Relatório Final da Comissão Examinadora deverá ser
aprovado pelo Conselho do Departamento ou do Núcleo Acadêmico
responsável pela aplicação das provas, bem como pelo respectivo
Conselho de Centro.
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14.5.1.O Quadro Geral de Notas da Comissão Examinadora,
após apreciado pelo respectivo Conselho Departamental e de Centro,
constituirá a homologação do Resultado do Concurso Público.

15.DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO
15.1.O resultado do concurso público será homologado e

publicado no Diário Oficial da União, na forma de relação nominal
disposta em ordem crescente de classificação, dentro do limite es-
tabelecido pelo Anexo II do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de
2009.

15.2.Os candidatos não classificados no número máximo de
aprovados de que trata o Anexo II do Decreto nº 6.944, de 21 de
agosto de 2009, estarão automaticamente reprovados neste concurso
público.

15.3.Nenhum dos candidatos empatados na última classi-
ficação de aprovados será considerado reprovado.

15.4.O resultado final será divulgado em três listas, contendo
a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos
candidatos que se autodeclararam pretos ou pardos e dos candidatos
portadores de deficiência, a segunda, somente a pontuação dos can-
didatos que se autodeclararam pretos ou pardos, e a terceira, somente
a pontuação dos candidatos portadores de deficiência, conforme de-
terminam a Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014 e o art. 42 do
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999.

16.DAS RECLAMAÇÕES E DOS RECURSOS
16.1.Da publicação da homologação do resultado do con-

curso, caberá recurso ao Conselho Universitário, em um prazo má-
ximo de 05 (cinco) dias úteis contados da referida publicação no
Diário Oficial da União, mediante requerimento destinado à Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas.

16.2.Os recursos deverão ser entregues e registrados no Pro-
tocolo Geral da UFS, localizado no prédio da Reitoria do Campus de
São Cristóvão, no horário de 08h às 12h e de 14h às 18h, dentro do
prazo de que trata o subitem anterior.

16.3.O candidato poderá, ainda, enviar o recurso através de
SEDEX, desde que postado dentro do prazo de que trata o item 16.1,
para a Divisão de Recrutamento e Seleção de Pessoal - DIRESP/UFS
- Concurso Edital 013/017 (recurso), Avenida Marechal Rondon, s/n,
Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos, Bairro Jardim
Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP: 49100-000.

16.4.A interposição do recurso, por qualquer uma das vias
previstas neste edital, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A
UFS não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio ou atraso que
impeça a chegada dessa documentação a seu destino.

16.5.Os recursos serão anexados ao processo do concurso, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, pela Pró-Reitoria de Gestão de Pes-
soas, que os encaminhará ao Conselho Universitário, para julgamento
num prazo máximo de 30 (trinta) dias.

16.6.Não serão aceitos recursos entregues fora do prazo es-
tabelecido no item 16.1 ou em desacordo com este edital.

17.CRITÉRIOS DE DESEMPATE
17.1.No caso de igualdade da pontuação final serão adotados

os critérios de desempate descritos abaixo em ordem crescente de
prioridade:

a)Candidato que tiver idade igual ou superior a sessenta
anos, até o último dia de inscrição neste Concurso Público, conforme
artigo 27, parágrafo único, da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003
(Estatuto do Idoso);

b)Persistindo o empate, maior nota na prova de títulos;
c)Persistindo o empate, maior nota na prova escrita.
d)Persistindo o empate, maior nota na prova didática.
e)Persistindo o empate, maior nota na prova de Projeto de

Pesquisa (Para o cargo de Adjunto-A).

f)Persistindo o empate, maior tempo de magistério em Ins-
tituição de Ensino Superior, e,

g)Persistindo o empate, maior idade.
17.2.Nenhum dos candidatos empatados na última classi-

ficação de aprovados será considerado reprovado.
18.DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA

NOS CARGOS:
18.1.Para assumir o cargo o candidato deverá:
a)Ter sido aprovado no concurso público objeto deste Edi-

tal;
b)Ser brasileiro nato ou naturalizado ou ainda, no caso de

estrangeiro, estar com situação regular no país, por intermédio de
visto permanente que o habilite, inclusive, a trabalhar no território
nacional. No caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo
estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, nos termos do
§1º do art. 12 da Constituição Federal;

c)Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições
do cargo;

d)Ter idade mínima de 18 anos completos, na data da pos-
se;

e)Estar quite com as obrigações eleitorais e militares;
f)Estar em gozo dos direitos políticos;
g)Possuir a habilitação exigida para o cargo pretendido, con-

forme indicado no Anexo I;
h)Quando necessário, o certificado ou diploma deve ser re-

conhecido pelo Ministério da Educação (MEC);
i)Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade

incompatível com a investidura em cargo público federal, prevista no
artigo 137, parágrafo único, da Lei 8.112/1990;

j)Não acumular cargo, emprego e funções públicas, exceto
aqueles permitidos em lei, assegurada a hipótese de opção dentro do
prazo para a posse determinado no § 1º do art. 13 da Lei
9.527/1997.

k)Não receber proventos de aposentadoria que caracterizem
acumulação ilícita de cargos, na forma do artigo 37, inciso XVI, da
Constituição Federal, assegurada a hipótese de opção dentro do prazo
para a posse determinado no § 1º do art. 13 da Lei 9.527/1997.

18.2.Antes da posse, o candidato convocado deverá com-
provar os requisitos exigidos para o cargo neste Edital, e ainda o que
determina a Lei, sob pena de ficar impossibilitado de assumir o
c a rg o .

19.DA NOMEAÇÃO E POSSE
19.1.O candidato aprovado dentro do número de vagas será

nomeado durante a vigência do concurso e terá o prazo de 30 (trinta)
dias para tomar posse.

19.2.O candidato nomeado será convocado, por e-mail e te-
legrama, para apresentar a documentação e os exames necessários
para a posse.

19.2.1.As cópias dos documentos deverão ser apresentadas
autenticadas ou, caso não tenham sido autenticadas por tabelião, po-
derão ser apresentadas mediante conferência com os originais por
servidor público.

19.2.2.Somente poderá ser empossado o candidato aprovado
que for julgado apto por Junta Médica Oficial da Universidade Fe-
deral de Sergipe.

19.3.O não comparecimento do candidato ou a não apre-
sentação dos documentos e exames, no decorrer de trinta dias da
nomeação, implicará em tornar sem efeito a portaria de nomeação e
posterior convocação do próximo classificado.

19.4.A posse dos candidatos observará o limite de vagas
estabelecido no presente Edital.

19.5.A jornada de trabalho poderá ocorrer durante o turno
diurno e/ou noturno de acordo com as necessidades da instituição.

19.6.Os candidatos aprovados serão lotados nos respectivos
Departamentos/Núcleos em conformidade com interesse e necessi-
dade da Instituição.

19.7.Em até 20 (vinte) dias corridos após a data da pu-
blicação da Portaria de nomeação no Diário Oficial da União, o
candidato aprovado deverá apresentar à Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas, os títulos exigidos conforme requisitos constantes no anexo
I.

19.8.O candidato nomeado só poderá pleitear a alteração do
seu regime de trabalho após o estágio probatório, respeitado o in-
teresse da Administração Pública.

20.DA VALIDADE DO CONCURSO
20.1.O prazo de validade do concurso será de 01 (um) ano,

a contar da data da publicação da homologação do resultado no
Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado por igual período a
critério da instituição.

21.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1.A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, a qualquer mo-

mento, poderá utilizar detectores de metal para verificação de porte
de equipamentos eletrônicos, principalmente na ida dos candidatos ao
banheiro.

21.2.Na hipótese de surgirem novas vagas, observado o pra-
zo de validade do concurso, a UFS poderá convocar os demais can-
didatos homologados, obedecendo rigorosamente à ordem da clas-
sificação final, ficando a concretização deste ato condicionada à ob-
servância das disposições legais pertinentes, disponibilidade de vagas
autorizadas para o cargo que concorreu, e, sobretudo, ao predomi-
nante interesse da Administração.

21.3.A habilitação no concurso público não assegura ao can-
didato o direito à nomeação, mas apenas a expectativa de ser ad-
mitido segundo a ordem de classificação, ficando a concretização
desse ato condicionada à observância das disposições legais per-
tinentes e disponibilidade de vagas autorizadas para o cargo que
concorreu.

21.4.Não será fornecido ao candidato qualquer documento
comprobatório de habilitação e classificação no concurso público,
valendo, para este último fim, o resultado do concurso publicado no
Diário Oficial da União.

21.5.A inscrição do candidato implica aceitação das decisões
que venham a ser tomadas pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas em
casos omissos ou em situações não previstas.

21.6.Os candidatos aprovados poderão ser aproveitados em
outros campi da Universidade Federal de Sergipe, assim como por
outras instituições federais de ensino.

21.7.O candidato deverá manter atualizado seu endereço e os
seus dados pessoais junto à Divisão de Recrutamento e Seleção de
Pessoal da UFS, durante o prazo de validade do concurso. Os pre-
juízos advindos da não atualização do seu endereço e dos seus dados
pessoais são de exclusiva responsabilidade do candidato.

21.8.Os casos omissos serão decididos pela Pró-Reitoria de
Gestão de Pessoas.

EDNALVA FREIRE CAETANO

ANEXO I

DESCRIÇÃO DO CARGO, NÚMERO DE VAGAS, MATÉRIAS DE ENSINO,
REGIME DE TRABALHO E ÁREA DE TITULAÇÃO
CAMPUS DE SÃO CRISTÓVÃO - CIDADE UNIVERSITÁRIA PROF. JOSÉ ALOÍSIO DE CAMPOS

Depto./ Núcleo Cargo Regime de
trabalho

Área da titulação Matérias de ensino Disciplinas Nº de Vagas

AC Cotas (Lei
12.990/2014)

PD To t a l

Engenharia Civil Adjunto-A Dedicação
Exclusiva

Graduação em Engenharia
Civil, com Doutorado em
Engenharia Civil ou em

áreas afins

Análise Estrutural, Resistência
dos Materiais e Concreto

Resistência dos Materiais, Isostática, Resistência dos
Materiais I e II, Hiperestática, Análise Estrutural, Con-

creto I, II e III, Pontes e Concreto Protendido

01 * ** 01

CAMPUS DE LAGARTO - CAMPUS UNIVERSITÁRIO PROF. ANTÔNIO GARCIA FILHO

Depto./ Núcleo Cargo Regime de
trabalho

Área da titulação Matérias de ensino Disciplinas Nº de Vagas

AC Cotas (Lei
12.990/2014)

PD To t a l

Nutrição Adjunto-A Dedicação
Exclusiva

Graduação em Nutrição,
com Doutorado em Ciên-

cias da Nutrição,

II, III e IV Blocos do curso de
Nutrição

Ciências Nutricionais, Nutrição nos ciclos de vida, Fi-
siopatologia e dietoterapia (Sessão tutorial, Palestra,
Prática de módulo, Habilidades e Atitudes), Práticas
de ensino na comunidade, Estágio supervisionado,

Trabalho de conclusão de curso e Disciplina Optativa

01 * ** 01

Nutrição clínica, Ciências
da Saúde ou em áreas

afins.

CAMPUS DE ITABAIANA - CAMPUS UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO CARVALHO

Depto./ Núcleo Cargo Regime de
trabalho

Área da titulação Matérias de ensino Disciplinas Nº de Vagas

AC Cotas (Lei
12.990/2014)

PD To t a l

Física Adjunto-A Dedicação
Exclusiva

Graduação em Física, com
Doutorado em Física

Física Geral e Educacional Física Básica; Física Básica Experimental; Introdução
à Física; Física A, B e C; Laboratório de Física A, B

e C; Introdução à Mecânica Quântica; Introdução à Fí-
sica Estatística; Introdução à Física da Matéria Con-

densada; Introdução à Física Nuclear e de

01 * ** 01
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Partículas Elementares; Laboratórios de Física Moder-
na; Métodos de Física Teórica I e II; Laboratório de

Física Estatística e da Matéria Condensada; Instrumen-
tação pra o Ensino Física I, II, III e IV

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA - EDITAL Nº 013/2017
Informações do candidato

Nome:
R.G.: Data de expedição: Órgão expedidor:
CPF: Nº do NIS:
Data de Nascimento:
Nome da mãe:
Endereço completo:

Departamento:
Matéria de Ensino:
Te l : E-mail:

Declaro, para efeito de concessão de isenção de pagamento de taxa de inscrição deste concurso público, e sob as penas da lei, ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007.
Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos, ______/________/2017.
_____________________________________.
Assinatura do candidato
....................................................................................................................................................................................................................
RECIBO DE ENTREGA DO PEDIDO ISENÇÃO PARA INSCRIÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO - UFS
Candidato: ______________________________________________________
Recebi o pedido,

_____/_____/_______
D ATA REPRESENTANTE DA DIRESP

ANEXO III

PONTOS DAS PROVAS E ÁREAS DOS PROJETOS DE PES-
QUISA
Departamento de Engenharia Civil- Campus de São Cristóvão- Ma-
térias de Ensino: Análise Estrutural, Resistência dos Materiais e Con-
creto. Disciplinas: Resistência dos Materiais, Isostática, Resistência
dos Materiais I e II, Hiperestática, Análise Estrutural, Concreto I, II e
III, Pontes e Concreto Protendido - Pontos:
•Diagrama de esforços Internos;
•Tensões na Flexão Composta
•Dimensionamento da superestrutura de pontes: Lajes e vigas;
•Dimensionamento e detalhamento de vigas de concreto armado à
flexão simples: seções retangulares e seções T;
•Dimensionamento e detalhamento de vigas de concreto armado sub-
metido à força constante;
•Dimensionamento de pilares de concreto armado;
•Dimensionamento e detalhamento de lajes de concreto armado;
•Processo de protensão;
•Estado limite último. Estado limite de serviço. Ações e suas com-
binações;
•Estruturas espaciais de concreto armado: escada e reservatório.
Área do Projeto de Pesquisa: Análise experimental de concreto ar-
mado
Departamento de Nutrição- Campus de Lagarto- Matérias de Ensino:
II, III e IV Blocos do curso de Nutrição. Disciplinas: Ciências Nu-
tricionais, Nutrição nos ciclos de vida, Fisiopatologia e dietoterapia
(Sessão tutorial, Palestra, Prática de módulo, Habilidades e Atitudes),
Práticas de ensino na comunidade, Estágio supervisionado, Trabalho
de conclusão de curso e Disciplina Optativa - Pontos:
•Metodologias ativas para o ensino da saúde;
•Controle neural e endócrino da ingestão alimentar;
•Integração metabólica dos macronutrientes no indivíduo saudável;
•Biodisponibilidade de nutrientes;
•Avaliação nutricional e planejamento diedético em adultos saudá-
veis;
•Alterações fisiológicas, nutricionais e planejamento diedético no ido-
so;
•Avaliação nutricional e planejamento diedético na pediatria;
•Avaliação e cuidados nutricionais na gestação e situações de riscos
gestacionais;
•Erros inatos do metabolismo;
•Métodos de terapia nutricional e aspectos éticos na prescrição die-
toterápica.
Área do Projeto de Pesquisa: Nutrição
Departamento de Física- Campus de Itabaiana- Matérias de Ensino:
Física Geral e Educacional. Disciplinas: Física Básica; Física Básica
Experimental; Introdução à Física; Física A, B e C; Laboratório de
Física A, B e C; Introdução à Mecânica Quântica; Introdução à Física
Estatística; Introdução à Física da Matéria Condensada; Introdução à
Física Nuclear e de Partículas Elementares; Laboratórios de Física
Moderna; Métodos de Física Teórica I e II; Laboratório de Física
Estatística e da Matéria Condensada; Instrumentação pra o Ensino
Física I, II, III e IV- Pontos:
•Interferência, Difração e Polarização de Ondas Eletromagnéticas;
•Modelos Atômicos;
•Radiação de Corpo Negro, efeito Fotoelétrico e Efeito Compton;
•Equação de Schrödinger, Momento Angular e de Spin;
•Calor Específico e Capacidade Calórica dos Sólidos;

•Propriedades Magnéticas da Matéria I: Diamagentismo e Paramag-
netismo;
•Propriedades Magnéticas da Matéria II: Ferromagnetismo, Ferrimag-
netismo e Antiferromagnetismo;
•Redes Cristalinas e Recíprocas;
•Difração de Raios-X e Aplicações no Estudo de Materiais;
•Teoria de Bandas, Elétrons em Sólidos e Tipos de Cristais
Área do Projeto de Pesquisa: Síntese de Materiais e/ou; Magnetismo
e/ou; Cristalografia e/ou; Simulação Computacional de Propriedades
de Materiais.

AVISOS DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA No- 8/2017 UASG 154050

Nº Processo: 231130066081722. Objeto: Execução de Sondagens
Geotécnicas do Sub-Leito com Testes de Percolação na área destinada
ao prédio do CRQV, Centro de Reabilitação e Qualidade de Vida, do
Campus de Simão Dias da Universidade Federal de Sergipe UFS
Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 23/06/2017 de 08h00 às
12h00 e de 14h00 às 17h00. Endereço: Av. Marechal Rondon, S/n,
Bairro Jardim Rosa Elze SAO CRISTOVAO - SE ou www.com-
prasgovernamentais.gov.br/edital/154050-03-8-2017. Entrega das Pro-
postas: 25/07/2017 às 09h00

GRASIELA FREIRE DA CUNHA
Presidente da Cpcfjl

(SIDEC - 22/06/2017) 154050-15267-2017NE800044

PREGÃO No- 57/2017 UASG 154050
Nº Processo: 23113012091201719. Objeto: Pregão Eletrônico - Re-
gistro de Preço para aquisição de material de limpeza, produtos de
higienização - desinfetante e pano de chão, para atender às neces-
sidades da Universidade Federal de Sergipe. Total de Itens Licitados:
00002. Edital: 23/06/2017 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00.
Endereço: Av. Marechal Rondon, S/n Jardim Rosa Elze - SAO CRIS-
TOVAO - SE ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/154050-
05-57-2017. Entrega das Propostas: a partir de 23/06/2017 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 13/07/2017
às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br.

FABIANO PEREIRA TELES
Assistente em Administração

(SIDEC - 22/06/2017) 154050-15267-2017NE800044

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO No- 56/2017

Empresa Vencedora: Limp Center Comércio e Serviços Ltda ME,
CNPJ: 24.967.784/0001-90 - Valor Global da Ata: R$ 11.050,00.

GRASIELA FREIRE DA CUNHA
Pregoeiro

(SIDEC - 22/06/2017) 154050-15267-2017NE800044

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE CONTRATO DE COMODATO
No- 30/2017 - UASG 155017

Processo nº 23113.017349/2016-84. Pregão Eletrônico (SRP) nº
087/2016. CNPJ COMODATÁRIO: 15.126.437/0010-34. COMODA-
TÁRIO: HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SERGIPE/EBSERH.
CNPJ COMODANTE: 24.380.578/0041-76. COMODANTE: WHITE
MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA. Objeto:
A comodante se compromete a colocar à disposição do comodatário,
em regime de comodato, 01(um) Tanque Criogênico Estacionário
com sistema de vaporizador acoplado, e 08(oito) cilindros de oxi-
gênio gasoso com capacidade de 10m3 cada. Fundamento Legal: Lei
8.666/93 e suas alterações, Lei 10.520/02 e o Edital do PE (SRP) nº
087/2016. Vigência: 19/05/2017 a 18/05/2018. Data de Assinatu-
ra:19/05/2017.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO TOCANTINS

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

ESPÉCIE: Termo de Convênio de Estágio que entre si celebram
Universidade Federal do Tocantins - UFT e Nova Aliança Publicidade
LTDA. OBJETO: Oferta de vagas para realização de estágio cur-
ricular obrigatório e não-obrigatório aos alunos de Graduação da
UFT. VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos a contar da assinatura. DATA DA
ASSINATURA: 22/06/2017 SIGNATÁRIOS: Luís Eduardo Bovolato
- Reitor em exercício da Universidade Federal do Tocantins - UFT e
Fernando Rodrigues Hessel.

ESPÉCIE: Termo de Convênio de Estágio que entre si celebram
Universidade Federal do Tocantins - UFT e Chácara Ipanema. OB-
JETO: Oferta de vagas para realização de estágio curricular obri-
gatório e não-obrigatório aos alunos de Graduação da UFT. VIGÊN-
CIA: 05 (cinco) anos a contar da assinatura. DATA DA ASSINA-
TURA: 22/06/2017 SIGNATÁRIOS: Luís Eduardo Bovolato - Reitor
em exercício da Universidade Federal do Tocantins - UFT e Eduardo
Sakai.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 50/2017 - UASG 154419

Número do Contrato: 35/2016. Nº Processo: 23101004949201531.
PREGÃO SISPP Nº 2/2016. Contratante: FUNDACAO UNIVER-
SIDADE FEDERAL DO -TOCANTINS. CNPJ Contratado:
14092519000151. Contratado : MONTANA ASSESSORIA EMPRE-
SARIAL -LTDA - EPP. Objeto: Acréscimo de 1,18% e supressão de
3,51% em relação ao valor original do contrato de prestação de
serviços continuados de fornecimento de mão-de-obra terceirizada de
Apoio Técnico-Operacional especificamente no Campus de Araguaí-
na EMVZ e Reitoria. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e alterações
posteriores. Valor Total: R$61.755,00. Fonte: 112000000 -
2017NE800105. Data de Assinatura: 21/06/2017.

(SICON - 22/06/2017) 154419-26251-2017NE800062

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado


